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CONTRATO

Contrato no 014 12024 -AMA
Processo no P2564061 2023

coNTRATo QUE ENTRE SI cELEBRAM n ¡cÊrucn
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E A EMPRESA L
MENDES TRANSnoRTES E l-oceçÕes LTDA,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

o luut¡lclpto DE soBRAL, por intermédio da ReÊrucn MUNtctPAL Do MEto
AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coraçäo
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra, ÚnSULA PRISCYLA SANTANA
NÓBREGA, brasileira, portadora da Carteira de ldentidade no 2004099072797, e do CPF
no 048.036.333-12, residente e domiciliada em Sobral - CE, na Rua Joaquim Trindade, n'
102, e a empresa L MENDES TRANSPORTES E LOCAçöES LTDA, com sede na DT BR
222 KM 249, Aprazível, Sobral - CE, Cep: 62114-000, Fone:(88) I 9416.5842, inscrita no
CNPJ sob o no 46.055.991/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, representada
neste ato pelo Sr.(a) LUZIBERTO MENDES JUNIOR, (brasileiro), portador da Carteira de
ldentidade no20074383986 SSP/CE, e do CPF no 056.873.58382, residente e domiciliado
em Sobral - CE, têm entre sijusta e acordada a celebração do presente contrato, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n"
23007-AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal no 8.666/1993,
com suas alteraçöes, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu
objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1, O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão
Eletrônico no 23007-AMA, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de locação de veículos:
caminhão toco, retroescavadeira, escavadeira hidráulica, caminhão Sky, tipo passeio e
utilitário para atender as demandas da Agência Municipal do Meio Ambiente, de acordo
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital
e na proposta da CONTRATADA.

3.2. Do (s) item (ns)contratado (s):
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Item Especificação Unid Qntd

Valor Unitário
do ltem R$

Valor total do
Item R$

6 LocAçÃo DE vEfcuLo, eARA TRANSeoRTE DE
pESSoAS, Ttpo ptcApE, porÊNctA vfnln¡R DE 100
cv, coMeusrfveL ETANoL/cASoLtNA.
ESPECIFICAçAO coMPLEMENTAR: CAPACIDADE
PARA 02 PESSOAS. LOCAçÃO DE 01 VEÍCULO,
ANO/MODELO 202112021 OU SUPERIOR COM
CAPACIDADE DE CARGA Ir¡fruI¡¡R 7OO KG, AR
CONDICIONADO, TRANSMISSAO MANUAL,
otneçÃo HronÁuucR, vtDRos E TRAVAS
elÉrn¡cRs (coM TEcNoLoctA TGUAL ou
supERtoR), sEM MoroRtsrA, sEM co¡¡gusrfvel,
QUILOMETRAGEM LIVRE, SEGURO TOTAL,
MANUTENÇÃo PoR coNTA DA ooNTRATADA,
RÁoro AM/FM E sERVtÇo DE RASTREAMENTo E
MONITORAMENTO EM TEMPO REAL

Dlária 240 R$ r 89,39 R$ 45.453,60

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1, A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 45.453,60 (quarenta e cinco mil,
quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos).

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a) AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, e será efetuado até 30
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente no Banco ltari.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condições de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentaçäo dos
comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
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cLÁusuLA sÉflMA- Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

24.02.1 8.541 .047 8.2. 508. 3. 3. 90. 39. 00. 1 . 899. 0 000. 02,
24.03.18.541 .0039.1.212.3.3.90.39.00.1 .899.0000.02 e
24.03.18. 54 1 .0039. 1 .21 2.3.3.90. 39.00. 1,708.0000.00,

cLÁusuLA orrAVA- Do pRAzo DE vtcÊNcA E DE ExEcuçÃo
8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua
publicação.

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal no 8.666/1993.
8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA EXEcUçÃo E Do REGEB|MENTo

10.1. Quanto à execuçäo:

10.'1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, e nas condiçöes previstas nos subitens seguintes:

10.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de
acordo com a necessidade do serviço, prestados em até 24 (vinte e quatro) horas úteis,
contados a partir da data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de
Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s), no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 0B:00h às
12:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta-feira.

10.'1.1.2. A prestação dos seruiços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados.

10.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados aïé 12 (doze) horas úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual,

10.1.1.4. O serviço deverá ser prestado a critério da Agência Municipal do Meio Ambiente,
podendo os velculos serem designados a lazer deslocamentos para outros distritos ou
localidades do município, ocorrência esta que poderá acontecer em dias úteis, ou
domingos ou feriados. Na ocorrência dos deslocamentos que ocorrerem em domingos ou
feriados, ou fora do horário de expediente, a CONTRATADA deverá ser comunicada com
antecedência mínima de 24 horas.

10.1.1.5. Fora dos dias úteis ou do horário normal de funcionamento do órgão ao qual os
veículos estäo vinculados, a sua utilização deverá ser autorizada, por escrito, pelo gestor
do CONTRATO.

10.1.1.6. A prestaçäo dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contrataçäo,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.',. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
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conformidade do objeto com as especificaçöes, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

'10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçöes
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor
da contrataçäo, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o objeto licitado näo atenda às especificaçöes exigidas ou apresente defeitos,
näo será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no
termo do contrato.

clÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DAS oBRtGAçöES DA coNTRATADA

11.1. Prestar os serviços em conformidade com as condiçöes deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitação.

11,3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no $1o, do art.65, da Lei Federal no 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

11,4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execuçäo contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoalempregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em
desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados
da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do serviço,
responsabilizando-se pelo perÍodo oferecido em sua proposta comercial, observando o
prazo mínimo exigido pela Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da
CONTRATANTE.

11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll,
capítulo V, da CLT, e na Portaria no 3.460177, do Ministério do Trabalho, relativos a
segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

11.11. Registrar e licenciar no Estado Ceará os veículos automotores, objeto do
contrato que atuarem neste Estado, conforme preceitua o aft. 1'da na Lei 17.080,
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de 23 de outubro de 2019.

11.12. Arcar com as despesas de manutenção preventiva e corretiva (mecânica,
funilaria, pintura, elétrica), inclusive de mão-de-obra (motorista e operador),
material, revisão, reposição de peças gastas com o uso e desgaste normal ou
decorrentes de acidentes, realizar troca de pneus, troca de óleo, serviços de
borracharia.

11.'12.1. Obriga-se a CONTRATADA a trocar os pneus dos veículos de acordo com
as exigências dos arts. 30 e 40 da Resoluçäo do CONTRAN no 91312022, sendo
proibida a colocação de pneus recondicionados.

11.13. Dotar nos veículos e máquinas todos os equipamentos exígidos pelo Código
Nacional de Trânsito (extintores, cintos, triângulos, etc.), bem como aqueles
necessários à reposição de peças e pneus (chaves, macaco e outros) e manual do
proprietário.

11.14. Disponibilizar os serviços a partir da data da assinatura do Contrato,
devendo até esta data, apresentar cópia autenticada dos documentos dos
veículos/máquinas, isentando a Agência Municipal do Meio Ambiente do Município
de Sobral de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira na ocorrência de
qualquer sinistro, devendo, obrigatoriamente, em caso de troca de qualquer
veículo/máquina, motorista ou operador, atualizar os documentos junto à
Coordenadoria da Agência Municipal do Meio Ambiente.

11.15. Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos e máquinas de
sua propriedade, inclusive as de acidentes, multas (quando ocasionadas por sua
culpa ou dolo), pedágios, impostos, estacionamento, taxas, licenciamentos, seguro
obrigatório e outras que incidam direta ou indiretamente, sobre os serviços ora
contratados.

11.16. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os
seus empregados em serviço, cumprindo todas as obrigaçÕes que as leis
trabalhistas e providenciarias lhes assegurem e demais exigências legais para o
exercício das atividades.

11,17. Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de dirigir de seus
motoristas ou de seus operadores, de forma a zelar para que sejam cumpridas as
normas relativas à segurança e à prevenção de acidentes, bem como as normas
internas e orientaçöes da Agência Municipal do Meio Ambiente.

ll.l8. Relatar à Coordenadoria da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA
toda e qualquer anormalidade observada em vir4ude da prestação dos serviços.

11.19. Substituir, imediatamente, o veículo ou a máquina de sua propriedade que
vier a se acidentar ou que apresente defeito mecânico, ou mesmo nas condiçöes
de recolhimento para manutençöes preventivas.

11.20. Os veículos e as máquinas destinados ao presente objeto contratual
deverão atender todas as normas de segurança estabelecidas pelo Conselho
Nacional de Trânsito (CONTRAN), Código Brasileiro de Trânsito, Leis Municipais,
devem estar regularmente em dia com todos os tributos e impostos obrigatórios
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incidentes sobre veículos automotores, sendo quaisquer irregularidades desta
esfera, justificativa de rescisão contratual.

11.21. No momento da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar
o Ceftificado de Registro e Licenciamento do Veículo dos veículos locados, sendo
original, com tipo, espécie, modelo/fabricação a partir do ano 2010 e demais
requisitos que atendam às exigências presentes no Termo de Referência, em
nome da empresa responsável.

11.22. Caso os veículos ou as máquinas contratadas apresentem defeitos e não
sejam corrigidos imediatamente, ou constatarem-se avarias mecânicas frequentes,
impossibilitando a execução dos trabalhos programados em tempo hábil, a
CONTRATADA deverá substituir em até 24 (vinte e quatro) horas por outro em
perfeito estado, com as mesmas características técnicas do anterior.

11.23. A programação determinada pela AMA pa'a a execução dos serviços
deverá ser rigorosamente cumprida, cabendo à CONTRATADA, em caso de
ausência de motoristas ou de operadores, providenciar a imediata substituição dos
mesmos, a fim de manter o perfeito andamento dos serviços. A CONTRATADA
deverá comunicar esta substituição à secretaria.

11.24. Os veículos e as máquinas ficarão à disposição da parte CONTRATANTE
sem limite de horários, deduzindo-se, para fins de pagamento e a cada 08 (oito)
horas de serviços prestados.

11.25. Entregar os veículos e as máquinas todos revisados e com aspecto de
limpeza e higiene, nas partes internas e externas.

11.26. Estabelecer a programação de manutenção preventiva dos
vefculos/máquinas.

11.27. A CONTRATADA deverá manter no veículo e na máquina um formulário
específico com anotações das datas em que recebeu manutenções preventivas,
constando o que foi providenciado e dando conhecimento por escrito à Agência
Municipal do Meio Ambiente - AMA.

11.28. Disponibilizar motorista e/ou operador devidamente habilitado e capacitado
à realização dos serviços requeridos, em conformidade com as normas do Código
Brasileiro de Trânsito, CONTRAN e outras que disciplinem a atividade.

11.29. Os veículos dos itens 5 e 6 deverão ser entregues com todas as apólices de
seguro, cobrindo todos os custos de manutenções preventivas e corretivas,
sinistros, acidentes e quaisquer outros danos que porventura venham a ocorrer,
inclusive a terceiros.

11.29.1, Nas apólices de seguro devem constar obrigatoriamente direito a carro
reserva ENQUANTO PERDURAR A IMOBILIZAÇÃO e com o mesmo perfil do
ve ícu lo segu rado/sinistrado.

11.30. Serão por conta da CONTRATADA, todos os materiais necessários às
execuções de quaisquer serviços, assim como a mão-de-obra, obrigaçöes sociais,
seguros contra acidentes de trabalho e outros.

1'1.31. A CONïRAïADA obriga-se a acompanhar a execução dos serviços e a
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efetivar retificações que se fizerem necessárias de acordo com as determinações
da CONTRATANTE.

11.32. Os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidados na execução dos
serviços, serão de responsabilidades única e exclusiva da CONTRATADA,
inclusive os ônus decorrentes.

11.33. A CONTRATADA deverá substituir, imediatamente, um veículo por outro
equivalente, quando este não apresentar condiçöes de uso em face de deficiências
que forem constatadas, bem como for recolhido para a manutenção preventiva
e/ou corretiva, acidentes, revisões ou outros impedimentos, ainda que por motivos
alheio à sua vontade.

11.34. A CONTRATADA assume, sob sua exclusiva responsabilidade, o
pagamento de todos os impostos, taxas, emplacamento, licenciamento, seguros e
multas, consequentes do náo cumprimento dessas obrigações, e qualquer ônus
fiscal de origem Federal, Estadual e Municipal, qualquer responsabilidade judicial
ou extrajudicial que lhe seja imputável, inclusive em relação a terceiros e todas as
operações auxiliares ou complementares necessárias ao uso do bem.

11.35. Ocorrendo a necessidade de realização de manutenção corretiva de
qualquer veículo locado, o Município de Sobral comunicará o fato à CONTRATADA,
que providenciará os serviços, inclusive de reboque e substituição do veículo,
enquanto perdurar a imobilização.

11.36. Executar os serviços dos itens 5 e 6, com a obseruância dos seguintes
requisitos:

a) é vedada à sublocação de veículos, sejam de propriedade de particulares ou
sejam carros de praça (táxi).

cLAusuLA DÉctMA sEcuNDA- DAS oBRtcAçÖEs DA GoNTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçöes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ns
8.666/1993 e suas alteraçöes.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçöes estabelecidas neste
contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA GESTÃo E FtscAltzAçÃo
l3.l. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a).CARLOS ANTONIO AVILA,
MATRICULA 38779, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de
acordo com o estabelecido no art.67, da Lei Federal no 8.666/1993, doravante

Plllil)lr:tïU .\ DlìR
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denominado simplesmente de GESTOR.

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a
ser indicado pela Agência Municipal do Meio Ambiente para que, dentre outras atribuiçöes,
cuide das seguintes atribuiçöes: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações
de providências;

'13.2. A FISCALIZAçÃO será realizada por técnico designado pela Agência Municipal do
Meio Ambiente Sr(a) CICERA SARAH MOURA FARIAS - MATRICULA 32638,
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, doravante denominado
simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;

d)Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

f)Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade
na execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informaçöes sobre a execução do Contrato;

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l) Emitir atestados ou certidöes de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;

o) lndicar ao gestor serviços mal executados ou näo executados e sugerir a aplicação de
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaçöes;

p) Confirmar a execuçäo dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçöES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigaçöes, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:



'åSöBriKTi
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido,
por dia e por ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitaçäo em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14.1.',.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal no 231612019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante,

'14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal n'231612019, quando:

a) deixar de manter as condiçöes de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos
do inciso Xlll do art. 55, da Lei Federal no 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicaçäo da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administraçäo, os documentos exigidos na
legislaçäo, para fins de liquidaçäo de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitaçäo da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPl), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilizaçäo, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
prlblico, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

m)deixar de observar a legislaçäo pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administraçäo;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
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dispostas no Decreto Municipal n' 231612019, quando näo entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condiçöes licitadas ou
contratadas e/ou com vfcio, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio
para o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de7,0o/o, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente
aceitos pela Administraçäo Pública, os serviços contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0%, porocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal no 231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata
de registro de preços;

b)fornecer informação e/ou documento falso;

14,1.2. Multa de 0,33% a 10,lVo, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando näo cumprir quaisquer dos
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

14,1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento
e das demais cominações legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.'1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituldo por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUTNTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na
forma do art.79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma
legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,
mediante aviso prévio de no mfnimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes
do previsto no inciso Xll, do arl.78, da Lei Federal no 8.666/1993, sem que caiba à
CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA- DA PROTEçÃO Oe DADOS PESSOA|S

16.1.4s partes deveräo cumprir a Leino 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razäo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD,

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

16.10. Os contratos e convênios de que trata o S 1o do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade competente.

clÁusuLA DÉctMA sÉïMA- DA puBLtcAçÃo

17.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela
CONTRATANTE, no Diário Oficialdo Município - DOM, como condição indispensável para
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n". 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉGIMA oITAVA- Do FoRo

18.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimirquaisquer
questöes decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera ad min istrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.
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DIÁRIOOF'lClAl,DOMUNlCíplOnnSOBRAt,-AnoVlll-N'177ó,tcrça-ft'ira, l2rte rnarço dc2[24

COMI:IRCIAL CüDlì0 l-iÍRIlil,l Ml;ì, iuscrita no (-ìNPJ sob rr rr"

I0.732.150i00014"1. doravante denonrìn¿rJa CON'I'R.^l^.D4, rcl)r'csenrîd¿ì
nosto uto pcla sL.(a) DÊNIO CjÂIJIì]EL MAI{]INS. FIJND^N4FNT^(IÀ0
LECjAL: P¡cgão Elcrrtlnico n" PE230l 0 - ÄMA, e sous anexos, os procciros do
dileito pútrlico, e u Lei Fcdoral n" 8.ó6611993, üont su¿rs alteraçòes, e, airda,
outras lcis cspcciais ¡rccc.ssárias ao cun¡rrinrcnto rlc seu olrjcto. DO OBJIä'lO:
()onsfitrri obje(o cleste colìtrato a rrluisiçàio de Medicamentos p;u.a lJso
Veterínúrio Il destinados uo (.lentro de Àcolhimentt:'fenrPot.ário, de acol.do com
as espocificaçi)tìs o (luâl1titÍlti\/os pt e\/ístOs no Anox0 l- Tcnno dc Rol'cr.ôncia du
edital c na proposta da CONTIì¡\TÀD,A. VALOlt GLOBÀL: R$ 4.153,00
(c¡uatro uril , c ccnlo c cinc¡ucnta c oito rc¿lis). RITCjURSOS
ORÇ'AM.EN'|ARIOS: As despcsas deLìorretìtcs (l?¡ conlr¿taçào scriìr)
lnovenientes clos leculsos: 24, 02. llì. 541.(t479.2. 509, "1, 3. t0. 10. l. BgÐ,
0000. 02 24. 03. t8. 541. 00.i9. z. 5ö't.3.3, 90. :i0. l. ,$ee. 0000, ()2.

FISC^LIZ^Ç^O: A execuçâo cìotìrt'¿ttuâl ser'á acourparrlrlcla c 1ìscaliza<Jlr ¡:lclo
Sr(a)" CARLOS 

^NTONIO ^Vll.^, 
t\4^ffllC(Jf.,^ _18779, PR.AZO Dl:l

Vt(il:ìNCfA: Prazo cle vigtincia do conu?k) s¿ìo r1c l2 (dozc) rnescs, ctrnrarlo a

ll1,.ll.dif,ll islinatrrra l)zr"lA I)A ASSINÄItiììA:12 de nrarço cte 2024.
SIGNATAIIIOS: I.]RSIJI,A PIìISCYI'A SANTANA NÓI}RECA .
Superintendentc da Agência Munic:ipcl tlo Meio r\ntbientc, Sr.(a) DÊ,NIO
(IABRIEL lvl^l{llNs, rcproscnt¿rntc da cnrprosa COMEI{CIAL CEDRC)
EIRET-I M[. Josó Cl¡iLr<lio Pinro lvlarrilrs - PROCUIìADOR JURÍDICO D^
AMA,

DXTR^TO DO (:ONTIIi\TO N" 0t4/2024 - AìVI^- CjON.|I{ATANTIj:
Agên9iaÀ4unir:ipal do MeiuAnlbienlo, rcp¡cs0r1tadÍ porsua Supcrintcrrdcnte, a
Sra, URSULA PRISCYI.A S¡\Nl'^,NA NOBIìlicA. EMPI{ì_ì,S,A I_. N4I_ìNDIiS
]'R^NSPORTËS E LOC^çrÖES LI't)r\, iuscrita no CNpJ sob o n,,
4ó.055,99 l/0001-00, doravnnte denourinadn CONTRAIADA, r.eprcsenracla
neste ato pela Sl(a) I',UZIIÌBIì'I0 MI"ìND[iS iLlN]Olì. trt.JNDAMFlNl'AçlÄo
Lh,(.i,,\L: Pregào ['.)letr'ônico no 23007-Âl\44, e selrs anexos. os preceitos do
dircìto público, c a Lci Fcderal n" 8.666/199-ì, conì suas altcrnçõcrs, c, ainda,
oulras lcis especiais necesshrias ao cumprimeirto dc seu obieto. DO OBJETO:
Consúrui objeto destc contrato ít prestaçào de ser.viços dc locação de veiculos:
caminhào toco, rehoescûvadeira, cscavadeir.o hiclráulica, caminhão Sky, tipcr
passcio c utilirário para atcn(ler as demandas da Agôncia N4unicipal do Mcio
Anrbiente, de aconlo cor¡l as espcc:ificaçr)es er quantit¿ttivos Þrevistos no Anexo
J- Tenro de lì'ellcrônci¿L rlo cdital e n¿r t)roposr¿r cla (lON'llìÂTAI)^. \/^l-OR
CLOBAL: R$ 45.45-ì.60 (qualcrrra c criuco nril, quurr.occltos c cirrquonra c Lrês
rL,ilis e sLfsscnra ccntnos),. RI)C'l_llìSOS ORÇAl\4|:Nl-ÁlìlOS: ,A.s cir:spcsus
decorrentes da contrtrtação serão prot,c.nicntcs tlos r,ccu|sos: 24. 01. lll. 541.
(r47t1. 2. 50tt. -1. 3. 90. 39. 00. 1. 899. 0000. 02, 1;r. 03. 1 8. _i4 t. 0031). t. Zt 2..\. t.
90.39.00. L 899.0000.02 er24.03. I 8. 541, 0039. |.212.3. J.ÿ0.39.00, t. 708.
0000. 00. FISCALIZAÇÃO; À cxcrcuçäo cùntrârual scrlr aor.rnpanhath e
tìscalizada pelo Sr(a) CÍCERA SARAII il4OURA FARIAS - MATRIC]UL.A
3263 t(. Pl{AZ0 DË VIGÉNCIA: Ptazo dc vigência do conrraro são de l2 (doze)
nreses, contado a pürt¡r da su¡ assinahrra. DA|A DA ASSINAI'(.JR.A:12 ctc
nrarrço dc 2024. StGNA',T'Ánt<lS: tjnsuT,A I'Rls(.;yt.,A sANlAN,A,
NÓBII.EGA - Supcr'ìnrenclente dà Agênciir Munici¡ral do Meicr Autbiente, Sr.(a)
LUZIBERTO MENDES JLINIOIì, r'cprcscn!ânre
1'RANSPORTES ti t.OCAÇÕtìS LltDA. José
PRO(](.JRA DOR .f I.IIìIDICO I)A A ivf A,

EXTII.ATO D() CONTRATO N" 007/2024 - AMA - CONTIì¡\TANTE:
Agênuu Munioipal do Me io Âmbicnto, roprescut¿ldä por sua Superintenclcnte, a
Sra. LIIìSLILA I,lìISCiYLA SANTANÁ,NOlJIìECj^. EMI,I{ESA BEZETìRA &
CIOST SEI{VIÇOS GR,,\FICOS LTDA - Epp, insclita no CNT,J sob o n"
I 1.861.984/0001- I I, dcuavanrc dcnominada CONTR^TAD,A, represcntada
ncstc ato polu Sra,,A,LINE PONTES BEZERR^ M^RTINS.
f UNDAMENT ÇÃO LEG^L: Prcgão Elcrrônico n " pE220l5 - ,{M^, c scus
anexos, os pt eseiros do clircito público, e a l.,ei l:ederal n,'8.óóóll 993, com suas
nltcrnçòes, e, airrd¡. outlos leis cspeciais necessririas atr cumprirnento de scn
objcto. I)0 OlS.lli'l'(.): Corìstihri ol:jc-to dcstc conrlato a aquisição dc marcriais
gr'áficos para otcnrlcl as dcl¡ancias <ta Alt4A, de acorrlo cot.rì as cspecifìcaçrìes c
quantit0tivos prcvistos tto Anexo l- 'lblrno dtl .Rcfler'ôncia do cclitn I e níì proposta
da (lON'l'lìAl'Al)A. VAl,Oll (i1..()11.,\1.: R1ì 4..500,0() ((.)1.j,.\l'ttO t\tit.. Ii
QUINII!.NTOS Rtr:AlS.), Iìt:1(:t.JlìSOS (.'ì{(tAtvlt:NTÁRI()S: ,As ctes¡rcsns
dccorrcntcs da contratÂçíio scrdo ¡rlovcnierrtcs dos rccursos: 24. l\2. it8,. SA.l.
0478,2.508.3.3.90.39.00.t.899.0000.02,24.ti2.04.t22.0.500.1.450,3..ì.
90.30.00. l. t199.0000.02. FISC^LIZAçI^O: A execLrçùo conrldtu¿rl scrá
acompanhada c fìscalizad¿t pclo Sr(a) C^RLOS 

^NTONIO 
AVILA -

MATRICUL¡\ 38779.\,R^ZO DE VIGENCIÀ: Prazr) dc vigôncia do contrato
são do 12 (doze) meses, crJnt¿r(lù il partir cla sua irssiuarur¿r. DAT.A. D^
ÂSSINATURA: l2 tle março de 2024, SlGNA|^RIOS: úRSUt"^ PRISCyt.A
SANT NA NOBREGA - Superirìtendontc da .Ag0ncia MLrnioipal do Meio
Arnbienlc, Sra. ALtNtl PONTIÌS BIìZERR^ M.ARTINS, reprcsentantc tla
cn4:r'esa BEZI3,RIIA & CCJS1A SERVIÇOS CRAFTCOS |-TDA - EPP Josó
Cl¡iur'lio Pinro Malrins - PROCUR.ADOR JI-JRf DICO I)AAM^.

li:x]'R¡tI'() IX) OONT'R^'I'O N' 0rf/2024 - 
^MA- 

oON',t'RAtANill:
Àgôucia Muuioipal do McioAlnl¡icntc, rcpr csontlula ¡ror sua Suporintcnclcntc, a
SrA, UIìSUI.,A PIìIS(]\'I,4 SAN]'ANA NÔIJIìË]GA. h:MPIìh,SA IVAN I)FJ

^ZEVEDO 
PONTE - ME, inscrira no CNPJ sr)b o no 02.069.397/0001-01,

cloravante denonlìnadn CON'l'lì,A'lADA, representado neste oto pela Sr, IVAN

DlÌ AZI"ìVIìD0 UON]hl, ]ì(.lNDAM]ilN'lhÇÀ0 t.ll0^l : Prcgåo lilcrrrini<:,r
nIlE23002 - ÀMÀ, e serLs ¿ìllexos, os preccitos do clileito priblic:o, e a I-ci
Iìedcral n" 8,ôô6/1993, conì su¿ls ¿rlter(ìçòcs, o, aitìdiì, outras lcis especiais
necessiïrias ao cunrprirnento d0 sou objeto. D0 OTIJE'|(.): (lonsritui ot)jerò desre
0ontrdto a aquisição dc nratcriais parû Dìûnt¡tcnçõ0s corrotivas c proycnlivus uas
estruturßs de irrigação rlas praças e l)alques adlninistrat{os pela Agência
Murrioipnl do Moio Arnbiente -,4,M4, dc acotdo c:o¡n as espccilicaçr5es e
quantitaivos Ftevistos n0 Anexo I-'['euno cle Ilefer.ência do edital e n¿] proposr¿r
da CONTRATADÂ. V¿\LOR CjLOBAL: Iì$ 58.196.61 (cirrquenra c òitti rnil.
ccnto c novclrto c scis rcais c sesscu(a o unì ccntflvo), Rl.j('UììSL)S
Olì()¡\Mb,Nl'Álìl(.)S: As clespesas tlecofierrtes cla contrirtaçâo scrriìo
ptor;enicntr:s dos rccursos: 24.02.18.54 1.0478, 2. 506. 3.3. 90.30. 00. L 899.
0000, 02 e 24. 03. l fì. 5:11. 0039. l. lt 2. 3. 3. 90, 3(), 00, l. 703. 0000. 00.
FISCALf ZAÇ'ÃO: A ùxocuç¿ìü coilrr'ilLilal scr'á atorrr¡ranlrlrrla c fiscalizacla ¡re loS(il) C^rìr,os 

^N't 
()Nt() AVil;\ - ivtA't'tìi(.'t.Jt,A "ì11779. 

ptìAZo t)t:,
VI(i.ÈN(jT^: Prazr¡ dc vigôncia dr: ctmlrato siìo dc l2 ltlozc) moscrs. conhclo a
pilrlit d;t sr¡¿r ¡rssinirturn, I)AIl{ I)A 

^,SSlN¡\ILIIìA:13 
de rnar'çt' rlc 2()24,

ät(ìNA1'¡\tlf OS: IJI{SIJL^ I,ìì IS(.:Yl-A SAN1'ANÂ NóBRICiA -
Supuriutendonte da .Agóncia Nlunicipal do Meir¡ Anìbicrìto. SL, IVAN DI:
A/-HV h,l)O P(.IN'l'l-:i, r'cprcsùnrantc cla cnrplcsa IVA N I)L:;AZIIVtr:l)0 P()N'll::-
ME. .krsé CIáutlit> PinLo lvfalrins - PROCtil{ADOJl..l(JI{ÍDICO I)^ 

^l\4^.
IIXT'RA'I'O DO CìONT'R¡r\TO N" 006/2024 - ÂNtA - (_]ON1'RÀtINt'li:
Agência lvlurrici¡l:rl do iVleit¡,Anrbicnf.e , re plcscrìtir(|il porsrrir Su¡rclintentlente, a
sra, LJlìsu L¿\ PR rS( :Y L.A S¡\N',t.\NÂ NO Utì tì(i^ h:tvt ¡'t{ t:s^ .t. osN4'^tì
A(l{.lI^lì Mli, inscrita no CNP.Í soLr rr uo 00,3R7..532()00ì-2.1, dolavarrle
rlcrtr¡¡rrinacl¿t CìONTRATÂD¡\, reploscnt¿rcla ncslc trc) pe lu Sr. .IOSE ()Slvt¡\l{
¿\G U IAR. ITUNDAMIjN'I Á C;40 I'ËGA [.: ì)rcgrìo l:l etr'ôni co noì)[: ]-ì 001 -
,¡\MA, c'seus alìexos, os preceitos do dilc'ito público. e a L,ci lìectcral tr,'
8.6ô6i1993, corr st¡rs altcrnçõcs, ù, âinda, outr¡¡s lcis cs¡rcciais ncccssár.ias ao
cumprinrento tle seu olrjeto. I)() (.)l].ll!l"l (.): Oonstitui trbjeto deste cnnrrato ¿ì

ac¡uisiçrio de materiais palu nranutcnçires cxrlretivas e ¡rreventivas nas esLl.u(urits
dc irr'ìgaçiu: das plnças 0 pírques rclmìnistrados pela Agônciû N4unicipal rJo

Mcio Anlbientc - AMA, de acordo com as espcciticações c (lt¡ârrtjtativos
prcvistos no Ancxo I-'l"clmo clc [lefcrôncia dcl cdital c na ¡rroposta cla

C:ON1'lì^lïAl)^. \AI.,OR cl.,OB^1,: l($ 15.543,50 (quinzc rnil, quinhcrrros c
qr.rarenta c trôs reilis c c:ìnquentÀ centavos). IIDCURSOS OI{(IAMENTÁlìlOij:
r\s des¡rcsas ducorreu(0s da conlrütaçiìo scl'ir() ¡rrrrvcuic¡rtcs tltls r.ecLrrsi]s: 24. 02,
I u. 541. 047t1. 2. 506. 3. 3. 90. 30. 00, 1, tt99. 0000, 02 c :4. 03. 1 8, 54t 0039. t.
211.1,3,90,30.00. 1,708,0000,00.ÌìlSCÁl.,lZÂ(iÂ():Acxccuçãocorì(r'ilnrirl
scr'/r acour¡rirnharln c lìsi:alizirrl¿ Pclo Srt tr) ,.t(.)SIi) WLLt.lN(j'l'(.)N I) f : S(.)(JSA,
l\4¡\l l{l('(.i1.,\ lllTói. PIì,,\ZO I)li \¡l(.iliiN(.'lA: Prazo rlc vi$ônci¡ rkr contrrt¡r
slìo dc l2 (tluze.¡ nrcses, conl.ado ¿r ¡rartir dl sr¡l ¿rssinaLrrr.a. L)¡VI)\ I),\
ASSINATLIIIA.: l2 dc rn0rç:o tlc2024. SICN^TÁI{IOS: últsllt,¡.l,lUSCl'L.r,
Sr\Nl¿\NA NOIIR-ljGA - Su¡-rerintcnclenro rla A¡.1ôncia lr4unicipal tlr lr4cio
Ar¡bicntc, Sr..lOSf.ì OSN4AR 

^(il.JIAlì, 
rcprcscnranl.r.. cla e nr¡rrcsa .1. OSI\4AIì

^GUl^l{ 
MF". .losé ('liuulìo Pinro Mar.rins - PIìOC(IRAD()lì J[JtìÍDICO DA

^M^.
POR'IAIì,I.A, N" 22/2024 - DrSpOFl SOBÌìE A DËSrC'NAÇ.ÀO Dlj
SIRV]DOIT.ES PARA IìXLìRCIJI{IJM A IìUNÇÀO DD GES'|OR Ii I;ISCAI.,
DO CON1'RAI.O N' 004/2024 - AMA. A Supcrinrcnrlcnle d¡ Auôncir
Munic:ipal clo Meio Ambiente cle Sol:r'¿¡l - AMA. no usn dc sLlas atrihuiç:tìç,5 q,,"
lho r.:onlerem o alt.6[i da Lei Orgânicn do Municipio de Siobral, ber¡ como o ârr.
39, inciso X, d¿r Lei Municiplrl ¡' 1.607/20lr"t c suas alteraç<ìcs lx)stcriores L',

CONSIDIjRANDO quc oatrc à atlnrinistraçäo nos lcr.nìos do tlis¡toslo uos
artigos 58, inc. III c 67 da l.oi n'8,(i66, rio 2l clejunho dc 199_1, acompatrhal c
fiscaliz¡r û execuçiro dos contliltos celcbrados âtl,¿'r\,és cle uul rcprcrsentil.nl.e (lâ
Administração espccialnrente designadn; CONfilDI":RANtX.) os princí1>ios da
legalidade, inr¡:essoalidade, nlor¿tlidade, putrlicidade e efìciôncia, bcnl conro a
rrcccssitlado dc apcrfciçoar pt'ocedintcntos rclativos ¿ì gestio, aconr¡ranhrmenlo
c liscalizaçIo <los contratcrs adulinistrativos {irnlados pcla ÄMz\,;
CIONSI DÈRANDO r Recornentlaçãct l't 001/2022 - CGM, n qualr.ccourcncla rs
autolidudes máxinurs clos ór'g;ìos c autalquias municipais qucr sejanr designados
sen,idorcs distintos pâra 0tuar conto llcst0r dc cnntrùLo e fiscul de contrato.
lìIiSOU/[,ì: Alt. 1". I)esignrrr os rqsl)cùtivos sertidores, conro (iìiìS'l'(.)lì e
FIS(lÂt., tlo (i0nrrartr n" ()0.1i2024 - AN4¡\ da 

^(.itlN(;ì^ 
MttNICIpAL Do

MlllO ¡\NfBllì,N'l'l:, t tìur dc rcalizal o acorrrparrlutncnto c tìscalizirçiio rJo
rcl'e¡ido instrurle nto. I - (jh:S'l'C)lì(A t: CI{JtiRÂ S¡\lìz\l I M(-)Lllìr\ l'AIìlAS -
Nl^1'lìl(ltil.A :)ló38, 1l - lìlS(lAl. : (,;,Altl.,OS AN'IONfO AVtt..A -
ivlAT"lìi(lljl,^ "ìtì779. Ärt, 2". (.;omt)crù ao GI:tS"l (.)t{ I)(.) (.)ON't'ltÀf'O, rtenrrc
oLrlr'¿ìs, as 5¡:gyinlcs atribuiçrics: ¡rlanc.jar, c<lordcn¿rr c soliciLar da
CONTIìAT^l).Â c scr.rs Irrcpostos, ou obLcl do CONTR^T^NTtì.
tcrrrpcstivrrnrcnte. toclas âs prr.rvidôncias necessálins no trorn ¡rnrlarr¡enlu dn
execução do olrjcto licitndo e ¿llcx{ìr aos tutos do !ìLoccsso cùfrcspondentc
cópia dos docru nrcntos escritos que conr¡>r'ovenr as so I i c itações de ¡:rovi clênci as.
Ar(. ,i". Oornpctc ao ËfSCAL, l.)O (.'ON1lìAl(.), dcnrrc outro$, as scguinrcs
atribuìçilcs: I - E:xigit lÌrrl culnprimenttr clo C"llntrato e seLrs ADI'I'IVOS pclu
CONTR-,\T^DAl lI - Solitrital r¡ asscssolilmùnto trlc:nioo, caso rrcr:ess¡rio; lll -
Vclitical e atostar os nol¡rs lÌscais e cnc¡minlrri-las parrr apl.ovirlrdo-as para
postericrr pagarrlento; lÿ - ?,,elar pela liel cxecuçiìo do objcto e ¡rlerro
aten(linlcnto às es¡recificaçõcs explíciras ou inrplícitas; V - ('ontrolar íì
qualidado c cluantidatlc dos nlatcriais uliliz¿rdos c dos sctviços cx(ìculd(l()s.
rr:.jeitautlo acproies.julgrtlos rriìu sarislirtírrios; VI - AssísLil a CONTIìÂTÀD¡\ ¡ra

da ernprr:sa L MENDES
Cláudío Pinto Maltins -
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VXIHíCUln: :18761 il - FtSCAl,:.CAlt[.OS ANlONI0 AVIL.A -
UAf ltÍC:Uf..e ¡17?l), Art. 1". ('0rn¡rere ao (il.aS'l'(.)lÌ, I)O (-'C)N'l-l{AllO. rleurrc
outras. ¿ìs seguintes atribuições: planojar. coorclonur e solicitar.da
CONTRAT^D^ c scus prcpostos, ou t¡trror do CONTR,\TANTE,
tetrrpestivamelte, todíts as provitlêucias ucccssiiri¿s ao b<¡r¡r aurlaurollto tla
cxccução rlo rrbjcttl lícitl¡clt: c aucxi¡t uos autos (lÒ proccss0 corrcsp0nilcnlc
có¡ria dos docuurentos cscritos !ìtìc coìnpro\/cuì as solic:itaçtìes rle providênc,ias.
ArL. 3o. (bnr¡reLe ao FISCAL D() OON'|Iì^TO, dcntr.c ourrosJ Írs seguinLos
atribuiçõcs: I - Exigir [iel ournprinrcnto do Conrr¿rto c seus zI,DITIVOS pola
CONTRA'IADÂ;Il - Solioit¡rr o ¿tssessoratììonto téclico, oaso nccessário; III -
Vcrilicar c atostar as nut¿ls fiscais c cucanrinhil-las piuir ilprovantlo-rs ¡rura
posielior pagonrùnto; lV - Z,elar pcla tiol exc.cuçtìo clo otrjcto e plenrl
atenclinlento às especilìcações explícitas on implícircs; V - (jonrl.olar a
quulidadc (r qualttidadc drls matcriais utilizados c tios serviços cxecutados,
lcjeitardo aqucles.julgados nào satislhtôrios: VI - 

^ssistir 
a C'ONI'RAT'ADA na

cscolha dos lrrútodos cxc:cLrrivtls nais aclcc¡uaclos; Vll - lÌxigir da
(lC)N'l'tì ATADA a nrodilìcaçào rle tócn icas inaclequurlas, para rnc lhttr rlua liclacle
na execução do objeto adquiriclo; VIll - Vçrificar n adequabilidarlc clos tecur',sos
enr¡rreuados pelo CONTIìA'IìANTE, cxigindo a lnelhr¡ri¿r dos serviços derrrtro
clos prazos previstos; lX - Anotar cn c,rpcdiontc pr.óprio as incgularirjades
cucontradas, as proviilôncias <¡uc dcterrninou os incidc¡rtos vcl.ilicados c o
rcsr¡ltnclo rlessas metlitlas; X - Estal¡el0cer diretrizcs, rlal c reccbcr inlbrmaçõcs
soble r exccução do Contr'¿tot Xl - l)eter,n:in¡rr a paralisaçrio da exccuçiìo rlo
Contrato quanclo, objetivamonte. constatada uma i r.l.egu Iatidade que precisa ser
sanada, agindo oonl fin¡ezu e prontidâo; XII - Emirir atestaclos ou certi<JrJcs dc
avaliaçào dos scn,iços ¡l'estados ou duquilo que f'or proctuzido pclo
CìONTRÂ1^I)O; XJII - Conhcccr dotalhatlarnontc o C-'outriìto c as clár¡sulas
nel e estabelccidasl XIV - I.,evar ao colrhccimc¡to rlos seus superitu.es aquilo quc
ultlapassar às suas possil.rilirfarlcs de col leçàol XV - Incijcar ao gestor setviços
mal exccutados ou nâo cxecutadns e sugcrir a a¡rlicaçào cle ¡renalidarles lo
CONI'I{AIAI)0 em lice do inadinrplenlcnro r.lls obrigagr)cs; XVI - (.)rrnfirniar
a cxccuçào dos scrviços olctivarrrortc rcnliz¿tclos. tkls crorrograrlas tlù cxccrrq:irr
do ob.jr:to oontlatado. Arlr.4". Est¿t pol't¿rit etìrl¿l erl vigor.tìî cl¡rt¿t dù stìil
putrlicação, ficantlo revogadas iod;rs as clis¡rosiçõcs em coulr.ítrio. PULìl,leUI:ì-
S[i. Iìì,ìClS1lìtj-Sli. (;lJivlPRA-SIr]. Sol>ral/(-hi, t2 dc. rnar.ço rlc 2()24.
ÚRStJLA I'RtS('YLA SANlANA NOtJtìtì(iA - Sulrerinrendcnte da Agêucia
MLuricì¡ral dc Mcio Âmbicntc - AM,r\.

PORT'ARIÄ N. 29t2024 - DISPOU SOIìRLj 
^ 

DIjSIûNAçjÃO DB
SDRVIDORES PÁRA I]XORCtsRE]Vf A IiI.JNÇÀO DË GtJSl'OR E IJISCAI,
I)O (ÐNTI{A1'O N" 014/2024 - 

^MA. 
r\ SuperinLendcnrer da Âgência

Municì¡rnl do lvleio Ambiente rle Sobral -.4.1v1,\, no uso de suas arribuiçõcs qrre
lhe cont'elenr o atr.68 dlL,ei (')tgânìca tlo Município rle lioblirl, bem conro o art.
39, irtciso X, da Lei Muuicipal no l.ó0712017 c suls dkcraçòcs poster.iores e,
CONSIDER^,NDO quc cabc iì adrrrinistr.açào nos tsflnos tlo cìisposto nos
irltigns 58, inc. III c 67 da Lsi n" 8.666, cle 2l de.iunho de 1993, ¿rcÌorìrpanh¿rr0
IiscaUzal'¿r cxecuçiìo dos conbatos celebrados ¿Ltrar,és <ie Lrm leprcsentan(e da
A<lnrinistraçño cspccialnrcntc dcsignado; CONSIt)F:tlANIX.) os plincípios cla
legalidade, inr¡rcssoalidacle, rnorolidade, publicidarle e etìciência. beln òonrn a
neoe,ssidacle de a¡rerfoiçoar ¡rrocedirnenlos relat i vrLs ¿ì geslão, acolnpünlìatìtet lto
e fiscalização dos oonh'atos adr¡inistr¿rtivos firnratlrrs pela AMA;
CONSIDEI{^NIX) a Itocomendaç:ã.on'001/2022 - (.:CiM, a qual rcrcomcncl¿ as
autoridades máxinras rlos órgãos e autar.quias nrunici¡rais que scjanr dcsignados
servirloles distintos l)ûra atuaÍ cotîo qesk)r dc contt.iìto e fiscal ile contl.alr).
RLìSOl.VB: Art. 1", Designar os rcspectjvos servidoles. cr:rrno (.ìISTOll t:
lìlsLl^I." dù L'onl(rro i' 0l|+t?-0?"4 - ,\ì\4Â rtr /\(,jÈ.NL],\ \4LjNI(.tpAl... Dt)
MEIO ¡\\4BIENTE. ¿r lrnl dc r'caliz¿rr o trconrpanlranrcrlrcr c liscalizaçäo rlo
rsl'c:rido insrrumcnto. I- (ilis'folì(;\): (."1\Rt..os ANl'oNIo r\vll.A _

M^TRÍfiil.^ 3fJ779, ìT - ì-'tfi(:¡\1..,: ctctlittA $i^lìAI-l M()t.JR,\ FAIU,\S -
MAflìlCLII.A32(13tì. Art.2", Coru¡rere ao GI:iS'itOIt I)O CONlflì.AI'O. <lenLrc,
otrtr'¿ì.s, as scguinfcs ntrilrniçõcs: plancjar, coordc:nar o solicitar da
CONTR^TAD^ e ssr¡s prepostcrs, ou obrr.rr do CONTRATANTE,
lcmpestivanrenl.e, todas as provitlônr:ias necess¿irías ao br¡rrr alrclatrrento da
execução do objcto licitado e ¿¡nex¿lr ao$ autos do proccsso corrcsponclentc
cópia dos docunlelìtos escritos qtle comprovcnr as s()l ic itaçöcs rtc providênc ias.
Art. -j", (irnrpctc ao ITÍSOAL, DO CONI'IìAl:(). rlcntrc outros, as scguintcs
atribuiçr)es: f - Iìxigir fiel cunrpr.inrcnto rlrr Concr.ato c scus ADI'I'IVOS pelr
CONTR.^TAD¡\; ll - Solicit¿r¡ o ¿tssessoratìteÌìro técnico, caso necess¡i¡io; III -
Verificar e atestnt as ntttas fiscais e encanlinh/r-las ¡:tra aprovarrdo-irs ¡:ar.a
posteriol paganlcutcr; lY - Zelat pela fìcl execuçzìo do objeto e pieno
atcndinìcnto às cspccificuçõcs cxplícitas ou in¡rlícitas; V - Conrrolal a
qualidade c quantidadc dos ruareriais utilizarìos c dos set.viços cxecutados,
rojcitando aquclcs.julgados niro satist'atirrios: Vl -Âssistir ¿ CONTRATÂDA na
cscolha dos urétr¡dos cxoctrtivos nrais atlcquados; VII - E,rìgir tla
CjONTRATADA a rnodilìcaçâo dc tóonicas inatlequatlas, pat.a rnelhor qu,ili,ln,l"
na execução tlo olrjero adquirido; Vl.ll - Vel.ilical.a adequabilidade dos reculsos
empregados pelo CON'I'RA'IAN'l'l:i. cxigirrrfo a melhoria dos sorriços dentrcr
dos plirzos l)revistosi IX - Auotar sm c.\pcdicnre próprio as iu.esr¡lal.ida(les
crncontradas, as ¡rr-ovìdôncias c¡Lrc dctcntrinou r.¡s incidcntcs vcriiicaclos c o
lesultndo tlcssas nredidas: X - Estabelecrer diretrizes, tlar e rcceber infor.muçrìcs
sobre a execnç;ìo do Oontrato; XI - [)etelllìnar a ¡rartlisaçào tia execuçiio drr
(bntlato qulrrr<lo. ol:jetivanrcrrtc, co'statr(1il u.ra irloi¡ular.irla<lc quc ¡llcuisa sr:r.

sanacla, agindo corn Jirmczir c prontidõo; XII - liìnlitir ntcsratlos ou ccrticlcics rlc
av¿lì¿rção dos sclviços prcìsta(los oìl dilqrìilo que tbr prcrduzi<io pelo
CONTR^T.A,DO; XIII ' Conhecel dctirlhad¿unen[e o C'(]utr¿tto c as clltLtsuias
lu0lc 0stîbcl0cid¿ìs: XTV - Lcvar ao cìon lìcc itìlclìto dos s0Lts llLpcriorcs ¿ìqu ilo q uc
ulhapassftr ¿ìs srlrs pcrssibilidades de corleçi.ìo: XV - Indictr ao ¿;csr.rrr srrviçrrs
nral. execut¿rlcrs t'ru uào cxccutadc,s e st¡Êcrir a aplicaçào rle penirtidadcs ar'
(:ON1'lìAlAl)O cnl face rlo inãrlitrplcnìenk) clas ohrigaçõesl XVI - (.)orrfir-nr¡r

ir execução dos se[v¡ços elþtivilrnetìlc r0äljzâdos, (los cron(]grantas de exccuçiìrr
do objcto contratír{lo. An, 4". lìsta porlaril cntra cnr vigor na iluta dc sLra

pul)licar'ìão, l'ioanclo rcvogadts todas as d¡sposiçrìos eur ounrr.ário. PUBLIQtIE-
Stj. IìhKIS'11ìh:-Sf::. CI.JMPlìA-SIj. Sr¡blal/Clt:|, 12 de rni¡.ço de 2014.
tiRsUL.A PRtä;ClYl.,A SANI)\NA NOBtìtjcA - Supcr.intentlente tla Agênr:iil
Munìcipal tlc Meio Aurtrientc - A MÄ,.

POIì'l^RI^ N' .10/2024 ., l)lSPOll SOIìtìt:. A t)ttSI(ìNÁ(,'À() t)¡i
slr)l{\i il)otìlrs PARA I:tXI:.R(.)titìl-ttM A tjr.JN(;;Ão t)t:i (ìt;s'tolì [i FIS( ¡\t.
DO CION'fll^TO N' 0ll/2024 - 

^lvfA. 
À Superrinrcndcnte da 

^gênci¿rMurioipal d0 lvt¡io A¡nbicritc de Sobt al - Al!,14, no uso de su¿rs âll.ibuiçtìcs qLre

llleconfelcm o ort.68 dâ l.,ci Orgrinioa do lr,lunic:ipio dc Sobral, bcul cr¡tr¡o o ¿¡r,
-19. i¡ciso X. da Lei lvlurricipal ý 1.60712017 c suas alter.açõcs postc'r.iores c,
(lC)NSll)l:il{ANI)(.) quc cabc à achrrirrisfiaçãtr nos ternìoñ dtr rlisposro nos
altigos5S,inc. lff e67dal.,eitr'8.li66,de2l de juuhode l9!)"ì,acornparrhar.e
fiscalizal a execnção dos contt¿¡tos oelebrados atluvés de [ur1 t.cpreselÌtante da
Atlniinistraçäo especìnlnren[e tlcsignado; CONSIDEIì^,NDO os ¡rrincipìos tlir
lcgaliclade, impessoalìdadc, uroralidLrde, putrlicidade c eficiêuoìa, bcnr corno ¿r

ncccssirladc dc apcrl'ciçoar procc<lintcntos rclativos â gcstâo, aconrptnhurncnlo
e fìscalizaçâo dos contlatos at{nlinistrafivos 1ìrmarlos pcl;r ÂMA;
CONSIDERANI)O n llecorrenclaçiio n'00l/2022 - C(iM, a t]tral rect:mcncla as
âLrtoridâdos mdxinras rjos rirgãos c au(arr¡Lrilrs urLrnìcipais quc srrjanr clcsiqnados
scrviclorcs distitrtos llÍtrt ¿ìtuar uomo gcstor dc cotÌlr¿rlo c liscal elc ü()nlrilto
Ill:lSOll¡t:l: .Ârt. 1". I)csi¡tnar os rcsl)(jclivrìs scrvirkrlcs, (:o11r) (_ìliS'l'OI{ ç
FIS(iAL rlo (iorrtlalrl n" ()lli-10-1"1 - ¡\lvlA,la,.t(ì[:N(.]lA lvllJNI(tlll^L I)()
N4ïlO ÁM13lliN'l'lil, n finl de rcrlizal o iìcolìtl)ftnhitnÌcntr: c liscaliznq:io do
lelelidr¡ instlurncnto. I - (iES'f(.)lì.(4.¡: (t¡\IìLOS r\N'l'ONI0 

^VII-A 
-

N,Í.AT\ÍCULA 38779.il - F]SC:AL: C]CER,{ SARAI.I I\,IOUIì.A, FARI,,\S -
t\4^lRICiUl-A 32ó38.,¡\r't. 2". Cìonrpete ao GDSI'OR D(J CON'I'R.¡{I'0, tlcnrre
outlits, as scguintcs atribuiçõcs: plancjar, cooldclrar e solicitar.d¡r
CON'fllA'ÏADA c scr¡s l)tc¡rostos, orr ol¡tel dr¡ (.1(.)N'l'l{A'l'.{N'l'f.,
tcnrpestivilnrcnto, t()das as provitlôncrirs neocssár.ias ¿ul llonr antia¡rento tl¿r

execrtçiul do objeLo licitado o aneìx¿tr ¿ros auLos do l)rocrìsso cor.r.espondenLe
ctipia dos cloc:ttmentos esr:r'itos cltrc colt'tpt.0\¡cnì as solicitaçõcs do ¡rr.ovirl0ucias.
Ârl, -ì". Ç6¡¡¡¡1g1ç ao IrìSLlÂt., t)O CONI'R,{1'O, dcr:tlr: outrtrs, as scguirrlus
¿trihuiçõos: I - l:ixigir ticl cuur¡rrimcntr) d(, (.'ontrtro e seus AI)l'f lV(.)S pela
(lON'ì'l{AIAI)Al II - Solicital.o asscssorâmento fécnict¡. c¡rsrr nccessár.io; Ill -
Verilìcal e ât(rstitr as notas lìscais c encu¡ninh/r-las para a¡rruvando-as para
postorior pâgiurl0nto; IV - Zclal p0la ficl cxecução do objcLo c plcno
atcn(linìonto às ospccrifìcaçõcs oxplicilas ou inr¡rlioitas; V - Conn.olar a
qualidadc c quanti<ladc dos nratcliois utiliz¿¡(k)s e tlos sctviços cxccuta(los.
reje.itaudo aqucles julgados näo srtisfirtórios; \/l - Assistir. n (:ON'l'lìÄlh DA rur
escolha dos métorJns excclr¡r¡vos mais adcqurrdos; Vft - Hxigir.tla
CONlllA f l\ t)A a modilicaçào tlc tócrnicas inadc:quadas, parl nrclhor.c¡ualiclade
nr cxccuçiìo tlo objcLo arlquirido; VIII - Vcril'icar a aricquabilidaclc tlus rccursos
entprcgaclos pclo CONTIIÂTANT[-ì, e xigindo t ruelhori¿r dos sctviços dcnlrcr
tlos plazos plevistos; [X. -.A.notar enr expetlir:nfc ¡lóprio as ilregultritlatlcs
cncrlrruarlas. as ¡rIot,idônr:iirs que dcrcrrrrintttr os incirlt--ntes rr.rilìcados e o
rcsrrlladotlcssirsrrrctlidils: X-IistahcleccIdilcLr.izcrs.tlal r.r.cr:ebcl.infìrr.nraçires
sobrc I cxocLrç:är) (lo (l(rnlriltdi Xl - [)cLenllin¿l.u par.lrlisaçào cla cxccnçiìo tLu
(.()rtralo (lr,ì¿tflrl0, olr.ictivatrrclrtc. ct.llrsl:rtatla Lrnr¿r ir,r.ctularidrrrle qrrc ¡trecisl scr
sruÌrtla, agiucltr ccruL lirlrcz¿r c plonlìdiol XII - Llrritir rrtcsril(lds oU ccrti(lð(ìs dc
in'ali;rçiìu tlos st.r'viçr.rs ¡trostarlos orr tlaquilo qrrc 1'or ¡rroduzido ¡:eli_r
OON'llìl(fAt)O; Xlll - Conhcccl clcralhatlarrrcrrlcr o (.;onrrato c as cláusillus
rrcle cstabclec idas; X I V - Leval ao conhccinlento dos seus su¡leriores ac¡ ui Io qrrc
tultrapassar às suas pilssitrilidadcs tlc corrcç:io; XV - Int{icar ao gcslor ssrviçìos
nral e;recLrl¿rclos orr lt.ì() oxeùulâdos c sugorir a aplicaçiio clc ¡rolalidatles atr
CON IRAIAt)O cnt f¿rce clo inadirnplencnk.r drs obri¡raçõesl XVI - Conljrm,Lr
a execução dos selviços efètivanìetrte rc¿¡lizndos, dos cr.onogranras dc cxecuçào
tlo objeto cotìhâta(lo. A¡t.4". listr l)ort.Ìriâ entr¿ì elr viqor na tlata dc sua
publioação, ficando rc:vogad¿rs l.odas as dispr.rsiçõcs cnr corllríirio. plJIlLI()LJ[-
SE. IìEGISTRE-SE. (IIJMPIIA-SE. Sobral/C)Ë, l2 cte março de 2024.
ÚttSLlt ¡ PRISCYL^ SANTANÂ NOBREGÂ - Éupcririlondsntc (la Âgôrrcia
lr4unicipal clcr MoioAÌrìbiontc -A\44.
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